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	Prefeitura Municipal de Votorantim/SP
“Capital do Cimento”
Avenida 31 de março, n.º 327, centro, CEP 18110-900

Fone (15) 3353-8533, Fone Fax (15) 3243-1430 

e-mail: pmvinfo@splicenet.com.br



Of. n.º 042/2007 – CM 

Votorantim, 22 de novembro de 2007.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE:

Procedemos ao veto total do Projeto de Lei nº 036/07, objeto do Autógrafo nº 032/07, com base no Artigo 57 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista que o reconhecimento da entidade “Associação Amigos dos Animais de Votorantim” como de utilidade pública, enquanto irregular, seria contrário ao interesse público. 

O impeditivo da sanção à matéria proposta, como bem observado pela Secretaria de Negócios Jurídicos, consoante o que consta dos autos do processo nº 795/07-PMV Interno, é o fato da entidade em questão ainda não possuir inscrição municipal, o que denota falta de regularidade fiscal.

Respeitosamente.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Ao

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS 

Câmara Municipal de

VOTORANTIM-SP.   
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